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União das Freguesias de Cascais e Estoril, concelho de Cascais, distrito 
de Lisboa, conforme planta constante do anexo à presente portaria, da 
qual faz parte integrante.

17 de novembro de 2017. — O Ministro da Cultura, Luís Filipe Car-
rilho de Castro Mendes.

ANEXO 

  
 310945258 

 CIÊNCIA, TECNOLOGIA E ENSINO SUPERIOR
E EDUCAÇÃO

Inspeção-Geral da Educação e Ciência

Despacho n.º 10918/2017
Nos termos dos artigos 44.º a 50.º do Código do Procedimento Ad-

ministrativo, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 4/2015, de 7 de janeiro, dos 
n.os 2 e 4 do artigo 9.º da Lei n.º 2/2004, de 15 de janeiro, na sua atual 
redação, e do n.º 2 do artigo 4.º do Decreto Regulamentar n.º 15/2012, 
de 27 de janeiro, e no uso de competências próprias e delegadas pelo 
Despacho n.º 5477/2016, de 31 de março, publicado no Diário da Re-
pública, 2.º série, n.º 79, de 22 de abril, delego/subdelego, sem poderes 
de subdelegação:

1 — No Subinspetor -geral, licenciado João Carlos Correia Ribeiro 
Ramalho, nas seguintes atividades de inspeção, as competências previstas 
no n.º 1 do artigo 15.º do Decreto -Lei n.º 276/2007, de 31 de julho, na 
redação atual e nas alíneas a), b) e c) do n.º 4 do Decreto Regulamentar 
n.º 15/2012, de 27 de janeiro:

a) Cursos Profissionais nos Estabelecimentos do Ensinos Público, 
Particular e Cooperativo e nas Escolas Profissionais;

b) Sistema de Controlo Interno da Administração Financeira do Es-
tado — Escolas, Instituições de Ensino Superior e Ciência e serviços e 
organismos do Ministério da Ciência, Tecnologia e Ensino Superior e 
do Ministério da Educação;

c) Auditorias Temáticas;
d) Auditorias aos Apoios Concedidos pelo Ministério da Educação 

ao Ensino Particular e Cooperativo;
e) Escolas Europeias;
f) Escolas Portuguesas no Estrangeiro;
g) Ordenar a realização de averiguações e de processos de inquérito, 

no domínio das atividades de inspeção delegadas, e o alargamento do 
âmbito dos processos de inquérito por si instaurados;

h) Homologar os relatórios finais dos procedimentos de inspeção, nas 
atividades de inspeção para as quais dispões de poderes delegados para 
a prática de atos, com exceção dos relatórios anuais por atividade;

i) Integrar o Conselho Coordenador da Avaliação dos Diretores, pre-
vista na alínea b) do n.º 2 do artigo 12.º da Portaria n.º 266/2012, de 
30 agosto.

2 — No Subinspetor -geral, mestre Augusto Patrício Lima Rocha, nas 
seguintes atividades de inspeção, as competências previstas no n.º 1 do 
artigo 15.º do Decreto -Lei n.º 276/2007, de 31 de julho, na redação atual 
e nas alíneas a), b) e c) do n.º 4 do Decreto Regulamentar n.º 15/2012, 
de 27 de janeiro:

a) Educação Especial — Respostas Educativas;
b) Gestão do Currículo: Ensino Experimental das Ciências;
c) Gestão do Currículo: Ensino do Inglês no 1.º e 2.ºciclos do Ensino 

Básico;
d) Organização e Funcionamento dos Estabelecimentos de Ensino 

Particular e Cooperativo;
e) Avaliação das Aprendizagens dos Alunos no Ensino Secundário;
f) Provas Finais do Ensino Básico e Exames Nacionais do Ensino 

Secundário;
g) Avaliação dos Contratos de Autonomia;
h) Cooperação com as Inspeções da Educação dos Países Lusófonos 

e Projetos Internacionais;
i) Ordenar a realização de averiguações e processos de inquérito, 

no domínio das atividades de inspeção delegadas, e o alargamento do 
âmbito dos processos de inquérito por si instaurados;

j) Homologar os relatórios finais dos procedimentos de inspeção, nas 
atividades de inspeção para as quais dispões de poderes delegados para 
a prática de atos, com exceção dos relatórios anuais por atividade.

3 — Delego, ainda:
3.1 — No Subinspetor -geral, licenciado João Carlos Correia Ribeiro 

Ramalho, a competência para:
a) Praticar os atos de administração e gestão relativos às áreas de com-

petência da Direção de Serviços de Administração Geral (DSAG);
b) Praticar todos os atos em matéria de gestão dos recursos humanos, 

financeiros, materiais e patrimoniais, previstos nos termos dos n.os 1 a 
4, e respetivo anexo I, do artigo 7.º da Lei n.º 2/2004, de 15 de janeiro, 
na sua atual redação;

c) Executar o orçamento de funcionamento e investimento da IGEC, 
de acordo com uma rigorosa gestão dos recursos disponíveis, adotando 
as medidas necessárias à correcção de eventuais desvios;

d) Autorizar as despesas com locação ou aquisição de bens móveis 
e aquisição de serviços até ao montante de (euro) 75.000,00 (setenta 
e cinco mil euros), nos termos da alínea a) do n.º 1 do artigo 17.º do 
Decreto -Lei n.º 197/99, de 08 de junho, incluindo a aprovação das peças 
do procedimento, de designação do júri do procedimento, de adjudicação, 
de aprovação da minuta do contrato e de outorga do mesmo, prevista nos 
artigos 36.º, 38.º, 40.º, 67.º, 73.º, 98.º e 106.º do Código da Contratação 
Pública (CCP), bem como exercer os poderes de direção e fiscalização 
da execução do contrato;

e) Formalizar os pedidos de libertação de créditos (PLC) junto da 
Direção -Geral do Orçamento, bem como dos documentos e expediente, 
relacionados com os mesmos;

f) Autorizar os Pedidos de Autorização de Pagamentos (PAP);
g) Aprovar as alterações orçamentais, necessárias à correta execução 

dos programas, projetos e atividades dentro dos limites da competência 
prevista na lei;

h) Garantir a elaboração da conta de gerência da IGEC;
i) Assegurar as condições necessárias ao exercício do controlo finan-

ceiro e orçamental pelas entidades legalmente competentes;
j) Determinar a reposição de dinheiros públicos que devam reentrar 

nos cofres do Estado, nos termos do Decreto -Lei n.º 155/92, de 28 de 
julho, na sua atual redação;

k) Autorizar a prestação de serviços e a venda de produtos próprios 
da IGEC;

l) Gerir de forma eficaz e eficiente a utilização e conservação dos 
equipamentos afetos à IGEC;

m) Autorizar o abate de bens móveis insuscetíveis de reutilização ou 
a sua reafetação a outros serviços públicos, nos termos do Decreto -Lei 
n.º 307/94, de 21 de dezembro.
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3.2 — No Subinspetor -geral, mestre Augusto Patrício Lima Rocha, 
a competência para praticar todos os atos de administração e gestão 
relativos à Formação e Qualificação dos Recursos Humanos da IGEC.

4 — Nas minhas ausências, faltas ou impedimentos, designo, ao 
abrigo do n.º 2 do artigo 4.º do Decreto Regulamentar n.º 15/2012, de 
27 de fevereiro, como substituto legal, o Subinspetor -geral, João Carlos 
Correia Ribeiro Ramalho.

5 — Nos poderes delegados e subdelegados nos termos dos números 
anteriores inclui -se a competência para assinar o expediente de comu-
nicação para as equipas multidisciplinares da IGEC e para outras enti-
dades, referente a pareceres, processos de serviço e matérias delegadas 
e subdelegadas, com exceção do expediente endereçado a gabinetes de 
membros do Governo, diretores -gerais ou equiparados, reitores e presi-
dentes de institutos politécnicos e responsáveis de entidades nacionais 
de coordenação.

6 — O presente despacho produz efeitos a partir da data da sua as-
sinatura, considerando -se ratificados, nos termos do artigo 164.º do 
Código de Procedimento Administrativo, todos os atos, praticados pelos 
Subinspetores -gerais que se incluam no âmbito da presente delegação 
de competências.

15 de novembro de 2017. — O Inspetor -Geral, Luís Capela.
310979262 

 EDUCAÇÃO

Gabinete da Secretária de Estado Adjunta
e da Educação

Despacho n.º 10919/2017
O Programa do XXI Governo Constitucional determinou a promoção 

de medidas de alimentação saudável, incluindo no âmbito da alimentação 
coletiva em escolas, numa lógica de articulação entre as áreas da Saúde, 
da Ação Social e da Educação para desenvolvimento de uma política 
comum de promoção da saúde.

No cumprimento desse desiderato, o Governo promoveu diversas 
medidas, entre as quais a elaboração, durante o ano de 2017, através do 
Ministério da Educação, de plano de controlo da qualidade das refeições 
servidas nos estabelecimentos de educação e ensino públicos, consagrada 
no artigo 159.º da Lei n.º 42/2016, de 28 de dezembro.

Considerando igualmente os inúmeros princípios, normas, obrigações 
contratuais, recomendações, orientações e boas práticas aplicáveis à ma-
téria do controlo alimentar das refeições servidas nos estabelecimentos 
de educação e ensino públicos, bem como a dispersão da informação 
acumulada no âmbito da execução contratual nos anos transatos, importa 
consagrar num único documento, de forma integrada, todas as regras e 
demais elementos relativos a esta matéria.

Considerando ainda que compete ao Governo, através do Ministério da 
Educação, assegurar a qualidade e a quantidade das refeições escolares, 
devendo para o efeito proceder à sua regulação, monitorização e controlo.

Assim, nos termos e para os efeitos do disposto no n.º 3 do artigo 159.º 
da Lei n.º 42/2016, de 28 de dezembro, determino:

1 — Criar o plano integrado de controlo da qualidade e quantidade das 
refeições servidas nos estabelecimentos públicos de ensino, que constitui 
anexo ao presente despacho e que dele faz parte integrante.

2 — O plano previsto no número anterior aplica -se às refeições servi-
das aos alunos através dos meios próprios das escolas, de outros meios 
públicos ou de empresas privadas, seja qual for o regime contratual 
em vigor.

3 — O plano previsto nos números anteriores tem os seguintes eixos 
fundamentais:

a) Eixo I — Ementas, adequação nutricional e confeção;
b) Eixo II — Sistema de Controlo e Avaliação qualitativa e quanti-

tativa das refeições;
c) Eixo III — Monitorização Central do Sistema de Controlo e Ava-

liação.

4 — Para a boa execução do plano determina -se o especial dever 
de cooperação e colaboração entre os órgãos e serviços centrais do 
Ministério da Educação, designadamente através da Direção -Geral dos 
Estabelecimentos Escolares, doravante DGEstE, e os órgãos de gestão 
dos agrupamentos de escolas e escolas não agrupadas.

5 — Para reforço do controlo já realizado bem como para imple-
mentação, monitorização e acompanhamento do plano previsto nos 
números anteriores, são criadas equipas de fiscalização nas delegações 
regionais da DGEstE, doravante Equipas Regionais de Fiscalização, cuja 
composição atende à dimensão de cada região e ao respetivo número 

de Agrupamentos de Escolas, sob orientação e superintendência de 
uma equipa de coordenação nacional nos serviços centrais da DGEstE, 
doravante Equipa de Coordenação Nacional.

6 — Cabe às Equipas Regionais de Fiscalização, sem prejuízo das 
competências das Unidades Orgânicas, o seguinte:

a) Deslocarem -se aos Agrupamentos de Escolas e Escolas não Agru-
padas e aí certificarem -se do efetivo cumprimento de todas as normas, 
recomendações, orientações e boas práticas, bem como de todas as 
obrigações contratuais aplicáveis no âmbito das refeições servidas nos 
estabelecimentos de educação e ensino públicos;

b) Realizar o registo dos incumprimentos cuja verificação resulte 
da fiscalização, assegurando também o respetivo registo na plataforma 
REVVASE por parte dos Diretores das Unidades Orgânicas, doravante 
UO, e responsáveis pelos refeitórios;

c) Esclarecer localmente as dúvidas dos Diretores e dos responsáveis 
dos refeitórios quanto aos registos na plataforma REVVASE;

d) Propor à Diretora -Geral da DGESTE a aplicação das penalidades 
previstas nos cadernos de encargos e nos contratos no caso dos refei-
tórios adjudicados.

7 — Cabe à Equipa de Coordenação Nacional, o seguinte:
a) Superintender e orientar o trabalho Equipas Regionais de Fisca-

lização;
b) Proceder às diligências necessárias decorrentes dos incumprimentos 

registados na plataforma REVVASE ou por outra forma conhecidos, 
incluindo propor à Diretora -Geral da DGESTE a aplicação das penali-
dades previstas nos cadernos de encargos e nos contratos no caso dos 
refeitórios adjudicados;

c) Estabelecer os contactos com o fornecedor do serviço de refeições 
que se mostrem necessários ao efetivo e integral cumprimento das 
respetivas obrigações, sem prejuízo das competências das UOs nesta 
matéria.

8 — As Equipas Regionais de Fiscalização e a Equipa de Coordenação 
Nacional são constituídas por trabalhadores dos respetivos serviços da 
DGEstE especialmente incumbidos das tarefas referidas nos números 
anteriores pelo Diretor -Geral dos Estabelecimentos Escolares.

9 — O presente despacho produz efeitos no dia seguinte à sua pu-
blicação.

5 de dezembro de 2017. — A Secretária de Estado Adjunta e da 
Educação, Alexandra Ludomila Ribeiro Fernandes Leitão.

ANEXO

Plano Integrado de Controlo da Qualidade e Quantidade
das Refeições Servidas

nos Estabelecimentos de Educação e Ensino Públicos

Enquadramento Geral
O Governo, através do Ministério da Educação, por via dos serviços 

existentes nas próprias escolas ou através de empresas do sector contra-
tadas para o efeito, garante o fornecimento de refeições em refeitórios 
escolares a toda a população escolar, seja por gestão direta, gestão 
autárquica, ou gestão concessionada (adjudicada a privados).

O refeitório escolar constitui um espaço privilegiado de educação 
para a saúde, promoção de estilos de vida saudáveis e de equidade 
social, uma vez que fornece refeições nutricionalmente equilibradas, 
saudáveis e seguras a todos os alunos, independentemente do estatuto 
socioeconómico das suas famílias.

A preocupação é, desde logo, que este fornecimento se faça segundo 
princípios dietéticos de quantidade, qualidade e variedade e com obser-
vância das normas de higiene e segurança alimentar a que estão sujeitos 
os géneros alimentícios, conforme estatuído no Regulamento (CE) 
n.º 178/2002, do Parlamento Europeu e do Conselho, de 28 de janeiro 
de 2002, que determina os princípios e normas gerais da legislação 
alimentar, cria a Autoridade Europeia para a Segurança dos Alimentos 
e estabelece procedimentos em matéria de segurança dos géneros ali-
mentícios, e no Regulamento (CE) n.º 852/2004, do Parlamento Europeu 
e do Conselho, de 29 de abril de 2004, relativo à higiene dos géneros 
alimentícios, mas também que os refeitórios escolares possam contribuir 
para a promoção de hábitos alimentares saudáveis, para o desenvolvi-
mento equilibrado da população escolar e, bem assim, para o respetivo 
aumento do sucesso escolar.

Por outro lado, os refeitórios escolares revestem ainda fundamental 
importância na promoção da igualdade e inclusão social das crianças 
e jovens que frequentam a educação pré -escolar e os ensinos básico e 
secundário, designadamente no que concerne à atribuição e ao funcio-
namento dos apoios no âmbito da ação social escolar. Nesta matéria, 
acresce que já no presente ano letivo, o Estado garantirá ainda que os 


